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HÁBITOS ALIMENTARES

A administração penitenciária deve respeitar os hábitos específicos dos povos indígenas,  
permitindo a entrada de comidas tradicionais e o direito de acesso à esses alimentos pelas 
pessoas indígenas privadas de liberdade.

A administração prisional tem a possibilidade de criar cardápios ou ingredientes específicos 
fixos, dependendo do número de pessoas indígenas internas na unidade.

Assim, o estabelecimento penal deve orientar os visitantes dos indígenas sobre o 
procedimento de cadastro dos hábitos alimentares. 
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RELIGIOSIDADE DAS 
PESSOAS INDÍGENAS

Administração penitenciária deve garantir a assistência religiosa nos estabelecimentos 
penais segundo as matrizes indígenas. Seja ela dada pelo xamã, pajé, rezador, ou qualquer 
denominação dada pelo povo indígena a que pertence.

Destaca-se que o Manual de Procedimentos Relativos a Pessoas Indígenas Acusadas, 
Rés, Condenadas ou Privadas de Liberdade, prevê a autorização para o “acesso a todos os 
elementos materiais relacionados às práticas religiosas, como adereços, objetos de culto, 
materiais de pintura, alimentos de caráter religioso, entre outros”.
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 A obtenção da documentação civil básica e a regularização da situação documental da 
pessoa indígena deve seguir o fluxo regular. 

Fazem parte da documentação civil básica:

CERTIDÃO DE 
NASCIMENTO

CARTEIRA DE 
IDENTIDADE

CPF
(via internet)

TÍTULO DE
ELEITOR

CERTIDÃO
DE ÓBITO

Confira as orientações:

DOCUMENTAÇÃO
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CADASTRO DOS VISITANTES INDÍGENAS

Além da família, deve ser admitida a visita de pessoas da mesma comunidade e povo, assim 
como de outros povos indígenas, consideradas as relações de afinidade ou parentesco.

A administração penitenciária deve permitir o cadastro dessas pessoas como visitantes 
sem exigência de documentação comprobatória de parentesco.

Respeitar à cultura da 
comunidade em todos 

os procedimentos pelos 
quais a pessoa indígena 

visitante tiver que ser 
submetida.

Os dias de visitação 
devem respeitar os 

costumes indígenas, e  
serem alocados em dias 
diferenciados, sempre 

que necessário;

Considerar as formas 
de parentesco e de 

relações de afinidade 
reconhecidas pela etnia 
a que pertence à pessoa 

indígena privada de 
liberdade;

A obrigação de cortar os cabelos infringe os normativos internacionais, pois pode destruir 
a sua personalidade e os costumes da pessoa indígena.

Logo, a administração penitenciária deve garantir à pessoa indígena o uso de seu cabelo, 
parte inerente de sua identidade.

CORTE DE CABELO DA PESSOA INDÍGENA

! E lembre-se: o princípio da humanidade deve ser seguido pela administração 
penitenciária, respeitando-se os direitos das pessoas indígenas privadas de liberdade 
em sua integralidade.
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Os gestores devem respeitar o Plano Estratégico de Educação no âmbito do Sistema 
Prisional (PEESP), que define as diretrizes curriculares para a educação básica, para a de 
“jovens e adultos” e para a “profissional tecnológica”.

Cabe então a administração penitenciária procurar à Secretaria de Educação municipal/
estadual e à unidade regional da Funai acerca da possibilidade de inclusão da pessoa indígena 
em curso/programa já existente na unidade prisional.

Clique no link abaixo para acessar as legislações pertinentes à Política Nacional de 
Educação Escolar Indígena.

(http://portal.mec.gov.br/programa-saude-da-escola/323-secretarias-112877938/orgaos-
vinculados-82187207/18692-educacao-indigena) 

ATIVIDADES EDUCACIONAIS
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As atividades laborativas destinadas às pessoas 
indígenas deverão obedecer às Políticas de Promoção 
e Acesso ao Trabalho no âmbito do Sistema Prisional, 
desenvolvidas pelo Departamento Penitenciário Nacional.

É possível a utilização do artesanato como atividade 
laborativa, cabendo à Administração Prisional destinar 
um espaço apropriado para produção e armazenamento 
dos materiais utilizados, promovendo exposições e 
oportunidades para venda.

O CNJ recomenda que:

Que as pessoas indígenas tenham o direito de não serem submetidas 
à condições discriminatórias de trabalho, especialmente em matéria de 
remuneração;

Que as atividades de trabalho, bem como a jornada e demais condições, 
respeitem particularidades culturais e costumes indígenas; e

Que seja dado acesso aos materiais necessários para a prática de 
artesanato tradicional, o qual pode ser realizado dentro do estabelecimento 
penal na condição de trabalho para fins de remição de pena.

!
A administração penitenciária deve considerar as necessidades dos povos 

indígenas e organizar sua participação, atentando sempre as conformidades 
com as expectativas de aprendizagem das coletividades indígenas, considerando 
a valorização de suas línguas, culturas, conhecimentos, saberes e práticas 
tradicionais.

ATIVIDADES DE TRABALHO
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O CNJ estabelece que sejam cumpridas as seguintes diretrizes:

As especificidades das mulheres indígenas quanto ao acesso à saúde devem ser atentadas 
pelas administrações estaduais para que estabelecimentos penais respeitem seus costumes 
e tradições, inclusive nos casos que a mulher indígena esteja gestante ou lactante.

Faz-se necessário mapear todas as mulheres indígenas que podem entrar nas regras sobre 
prisão domiciliar e progressão de regime. E ainda, relembrar ao Judiciário, Defensoria Pública 
e Promotoria Pública a existência de locais prisionais com mães ou responsáveis por crianças 
de até 12 anos ou pessoa com deficiência.

Já nas situações em que a mulher indígena estiver acompanhada de filho no estabelecimento 
penal, deve-se respeitar a autonomia da mãe para conduzir a amamentação, a alimentação e 
todas as práticas de cuidado em conformidade com seus costumes.

Os(as) agentes estatais devem zelar para que não haja nenhuma forma de violência, seja  
antes, durante ou após o parto, e que os procedimentos estejam de acordo com os costumes 
da cultura da parturiente.

ESPECIFICIDADES DE GÊNERO

O juízo da execução deve monitorar atentamente as condições dos 
estabelecimentos penais nos quais essas mulheres ficarão recolhidas, de 
forma contínua durante toda a execução da pena;

As mulheres indígenas devem desfrutar de proteção e de garantias plenas 
contra todas as formas de violência e discriminação.
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São práticas que podem ser consideradas violentas:

Uso de algemas – 
vedado pelo art. 292, 
parágrafo único do 

CPP. Intervenções 
médicas não 
consentidas;

Negação de recursos 
solicitados para alívio 

da dor; e,

Exigência de que 
o parto ocorra na 
posição litotômica 
(deitada de barriga 

para cima).
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Considerando a exposição às dificuldades relacionadas ao aprisionamento de pessoas 
indígenas, todas as administrações prisionais estaduais que possuem população indígena 
presa devem garantir a capacitação e formação continuada aos(às) servidores(as) e 
demais profissionais dos estabelecimentos penais, através das suas escolas penitenciárias, 
priorizando a perspectiva dos direitos humanos e os princípios de igualdade e não 
discriminação, inclusive em relação à orientação sexual e identidade de gênero.

Na SENAPPEN, a temática de atenção à população indígena privada de liberdade é transversal, 
versa sobre direitos garantidos constitucionalmente estabelecidos com o objetivo de atenção, 
articulação e fomento da política voltada a grupos específicos. Por meio da Coordenação de 
Atenção às Mulheres e Grupos Vulneráveis, a SENAPPEN atua como interlocutora e orientadora 
junto aos estados e Distrito Federal, em seus respectivos estabelecimentos penais, criando 
condições para viabilizar a implementação de ações, respeitando os normativos internacionais 
e nacionais sobre a custódia da população indígena.

SERVIDORES
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